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Prefeitura Municipal da Estância Turística de Pereira Barreto
CNPJ 44.446.904/0001-10
Av.Cel. Jonas Alves de Mello, 1947 – CEP 15370-042 – Pereira Barreto – SP
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA TRAILLERS E LANCHONETES

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PEREIRA BARRETO, por meio do Departamento Municipal de Esportes, Lazer e Recreação, torna público, para o conhecimento dos interessados, que, a partir do dia 16 de dezembro de 2025, às 13h, iniciará o processo de habilitação, a fim de credenciar traillers e lanchonetes para participação no Campeonato Municipal de Futsal de Férias 2026, a ser realizado no Ginásio Municipal de Esportes “Stélio Maia”, que terá início no dia 05 de janeiro de 2026, em Pereira Barreto, com a finalidade de promover o esporte, bem como a economia criativa do município, na forma, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. Do objeto
Este edital tem por objeto a seleção de traillers e lanchonetes para participação no Campeonato Municipal de Futsal de Férias 2026, a ser realizado no Ginásio Municipal de Esportes “Stélio Maia”, em Pereira Barreto, com a finalidade de promover o esporte, bem como a economia criativa do município.

2. Do público-alvo
Traillers e lanchonetes regularmente constituídos, com autorização para atuação comercial de alimentação fora do ambiente fixo, que atendam aos requisitos descritos neste edital.

3. Da habilitação e documentação
Os interessados deverão apresentar, até a data limite prevista, os seguintes documentos:
- Requerimento de habilitação preenchido e assinado;
- Cópia do CNPJ ou CPF do titular/empresa;
- Fotografia ou layout da instalação proposta (tenda/traillers/lanchonete) e respectivo dimensional;
- Dados para pagamento de taxa de participação (quando houver): valor, forma de pagamento, CPF/CNPJ, etc.;
- Relação dos equipamentos elétricos que serão utilizados, com suas respectivas voltagens.



4. Da seleção
 A seleção levará em conta:
- Atendimento às exigências legais e de higiene;
- Qualidade e diversidade de cardápio;
- Infraestrutura e segurança da estrutura apresentada;
- Contribuição para o evento (horários, capacidade de atendimento, respeito a normas municipais);
- Comprovar residência no Município de Pereira Barreto;
- Estará impedida de participar do chamamento público, a empresa que estiver em débito ou em situação irregular com quaisquer tributos municipais, taxas e contribuições devidas à Prefeitura Municipal. 
- Não serão aceitos traje ou acessórios que possam colocar em risco a segurança pública.
O resultado será divulgado no site da Prefeitura.

5. Das condições técnicas e operacionais
- Localização: Ginásio Municipal de Esportes “Stélio Maia”
- Horário de funcionamento: 19h às 22h.
- Infraestrutura fornecida pela organização a partir do recolhimento tributário: espaço, iluminação, água potável, energia elétrica, sanitários.
[bookmark: _GoBack]- Responsabilidade: cada titular será responsável pela operação, montagem da infraestrutura (tendas, traillers, dentre outros), higiene, limpeza, descarte de resíduos, conservação da área, bem como pela integridade dos clientes.
- Proibição: venda de bebidas alcoólicas para menores; venda de itens não autorizados pela organização; uso de geradores sem aprovação prévia.

6. Da regularização sanitária e de segurança
- Os interessados devem cumprir as normas da Vigilância Sanitária, Corpo de Bombeiros e demais órgãos competentes.
- É obrigatório apresentar documentação atualizada e com validade para o período do evento.
- Medidas de higiene, armazenamento, temperatura, higiene de utensílios, limpeza de áreas de preparo e descarte de resíduos devem ser explicitadas no plano de operação.


7. Da Inscrição e envio de documentos
- Período de inscrição: 16/12/2025 a 29/12/2025.
- Forma de envio: entrega da documentação no setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Pereira Barreto.
- Prazo de validade das propostas: As propostas serão válidas exclusivamente para este evento.

8. Do julgamento e classificação
- Comissão responsável pela avaliação: 
Composição: 
Walter Campos de Souza - Diretor do Departamento Municipal de Esportes, Lazer e Recreação
Braz José Dourado Júnior - Chefe do Serviço de Gestão de Esportes, Lazer e Recreação
Samanta Daniela Silva Watanabe - Assistente Administrativo
 Critérios de Avaliação: 
- Estabelecimentos regularmente constituídos, com autorização para atuação comercial de alimentação fora do ambiente fixo, que atendam aos requisitos descritos neste edital. 



______________________________
Walter Campos de Souza
Diretor do Departamento de Esportes, Lazer e Recreação
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